
MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato de prestação de serviços de 
______________________________________________
____________________, para atender demanda do 
Tribunal de Justiça de Roraima, oriundo da Ata de 
Registro de Preços ___/____, Pregão Eletrônico 
___/____, que entre si celebram o Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima e 
____________________________________.  

  
  

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, situado na Praça do Centro 
Cívico, nº 296, Centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 
nº 34.812.669/0001-08, doravante denominado Contratante, neste ato representado por seu 
Secretário-Geral, _______________________________, união estável, brasileiro, matrícula n°. 
-________________________. 

  

CONTRATADO: _________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 
o nº _______________, com sede localizada na Rua ___________________, Bairro 
______________, CEP.: _________-__, _______/___, Telefones: (___) ______________, 
E-mail: ______________________, daqui por diante designada Contratada, neste ato 
representada pelo Senhor (a) ___________________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], tendo 
em vista o que consta no Processo nº ____________________ e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
__________________, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

  

Cláusula Primeira – Objeto  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação 
e comunicação de _________________, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
___________________. 

1.2. Objeto da contratação: 

  

Item Especificação Und. Qtd. Valor 
mensal  

(R$) 

Valor 
Anual 

do 
Contrat
o (R$) 

Valor da 
contratação 
do serviço 

por ...... 
(.......) 

meses (R$) 
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1  und XX       

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência (_______); 

1.3.2. O Edital de Licitação (_______); 

1.3.3. A Proposta do contratado (_______); 

1.3.3 Ato autorizativo da contratação Direta da Secretaria Geral (_______). 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___________ contados do(a) 
__________________, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência nº ___/_____ (_______). 

  

Cláusula Quarta – Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


  

Cláusula Quinta - Preço e Pagamento  

5.1. Preço: 

5.1.2. O valor mensal da contratação é de R$ _________ (________), perfazendo o valor total 
de R$ _________ (________). 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

5.2. Forma de Pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

  

5.3. Prazo de Pagamento 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI (Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação), mantido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
Brasileiro — IPCA. 

  

5.4. Condições de Pagamento: 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, com os ajustes relativos ao IMR, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a.​ o prazo de validade; 
b.​ a data da emissão; 
c.​ os dados do contrato e do órgão contratante, conforme consta na nota de empenho - TJRR 

ou FUNDEJURR; 
d.​ o período respectivo de execução do contrato; 
e.​ o valor a pagar;  



f.​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g.​ Cadastro Nacional de Atividade - CNAE, correspondente ao serviço contratado; 
h.​ Código da Classificação do Serviço (LC 116/2003); 
i.​ Nomenclatura do(s) imposto(s) incidente(s); 
j.​ Alíquota do(s) imposto(s) incidente(s); 
k.​ Valor do(s) imposto(s); 
l.​ Parcela(s) isenta(s) de tributos, caso possua; 
m.​ Dados bancários vinculados ao CNPJ da empresa contratada; 
n.​ Informação se é optante do SIMPLES NACIONAL; e 
o.​ Declaração de imunidade ou isenção de tributos, conforme Anexos II e III da Instrução 

Normativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a.​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b.​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

  

Cláusula Sexta - Reajuste  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado (data do Termo de Referência)/da Proposta (em caso de 
inexigibilidade) , em ___/___/_____ (________). 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
negociação, e no limite do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI (ou outro 
índice específico se for o caso), mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade: 

  

Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 



Pr = preço reajustado ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do caput desta cláusula, de modo que (P x V) significa 
o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

  

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 6.1. desta cláusula. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. Na prorrogação do contrato, não havendo a divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante realizará a devida atualização assim que o(s) índice(s) estiver(em) disponível(is), 
por meio da formalização de Termo de Apostilamento 

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

Cláusula Sétima - Obrigações do Contratante  

7.1. Além das Obrigações descritas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 

a.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c.​ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f.​ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g.​ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

i.​ A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 



j.​ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

k.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

l.​ Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m.​ Monitorar constantemente o nível de qualidade do serviço prestado durante a execução do 
contrato, por meio do Instrumento de Medição dos Resultados - IMR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

n.​ Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

  

Cláusula Oitava - Obrigações do Contratado  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b.​ Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

c.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

d.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f.​ Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 
g.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h.​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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i.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

j.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

k.​ Realizar os serviços em rígida observância ao Termo de referência; 
l.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m.​ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

n.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o.​ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

p.​ Executar fielmente as obrigações contratuais, munindo-se de todos os insumos 
necessários para execução do objeto; 

q.​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

r.​ Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, 
dentro dos parâmetros estabelecidos neste instrumento e na proposta apresentada pela 
instituição prestadora do serviço, em observância às normas legais e regulamentares 
aplicáveis; 

s.​ Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo 
aos requisitos de qualidade exigidos; 

t.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

u.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

v.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

x.​ Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

y.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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z.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

aa.​Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

bb.​Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

cc.​Executar o serviço contratado , satisfatoriamente, dentro do prazo negociado, atendendo 
aos requisitos de qualidade exigidos pelo Instrumento de Medição dos Resultados - IMR.  

dd.​Assinar o termo de ciência do Código de ética do Poder Judiciário de Roraima (Resolução 
nº 73/2023), constante no Anexo II, o qual será encaminhado pela CONTRATADA ao 
endereço eletrônico do CONTRATADO.  

ee.​O fornecedor deve cumprir todas as leis e regulamentações aplicáveis ​​em sua área de 
atuação, cumprindo as obrigações de compliance (Resolução TJRR/TP n. 71/2022). 

ff.​ Manter a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo Contratante durante a 
execução dos Serviços. 

  

8.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a.​ A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

b.​ Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, 
atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a contratação, 
independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

  

8.3. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA: 

8.3.1. A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI. 

8.3.1.1. A solicitação de credenciamento deverá ser realizada pelo sítio www.tjrr.jus.br. 

8.3.1.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na 
aplicação das Sanções Administrativas previstas no instrumento contratual. 

8.3.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento 
de notificação e demais comunicações inerentes à execução do objeto deverá ser informado na 
proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, 
como previsto no Termo de Referência. 

8.3.3. Durante a execução do objeto, qualquer comunicação, tais como cartas, ofícios, 
notificações, entre outros, será realizada prioritariamente via Sistema Eletrônico de Informações 

http://www.tjrr.jus.br/


– SEI, sendo que a CONTRATADA disporá do prazo de até XX para leitura e assinatura da 
notificação, a partir da liberação do link de assinatura eletrônica. 

8.3.4. Exaurido o prazo previsto no subitem anterior, a CONTRATADA considerar-se-á 
devidamente notificada, iniciando, assim, eventuais prazos dos atos subsequentes, como, por 
exemplo, no caso de intimações para apresentar defesa prévia. 

8.3.5. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI. Assim, os processos administrativos que tramitam sob a tutela deste 
sistema computacional dispensam a utilização do meio físico papel. 

8.3.6. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o 
período de execução do objeto, para representá-lo administrativamente sempre que for 
necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração (Anexo I) onde deverá constar o 
nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e endereço de e-mail. 

8.3.6.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas e outras 
questões referentes ao objeto. 

  

Cláusula Nona – Garantia de Execução  

9.1. Não será exigida garantia da execução do Contrato, mas o Contratante poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela Contratada. 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução nos termos e valores 
estabelecidos no Edital de Licitação e no Contrato Administrativo, nos moldes do artigo 96 da 
Lei 14.133/2021 e §7º, artigo 1º, da Lei nº 14.770, de 2023. - Se houver garantia. 

9.2. A garantia de execução será apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
assinatura do Contrato Administrativo, por meio de (citar o tipo de garantia exigido, como 
caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária, título de capitalização etc.) 

  

Cláusula Décima - Obrigações Pertinentes à LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

Cláusula Décima Primeira – Infrações e Sanções Administrativas  

11.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 
serão aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TJRR/SG N. 007/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 26 de 
setembro de 2023. 

11.2. A contratada que descumprir, total ou parcialmente, regra estabelecida no contrato 
celebrado com o TJRR ficarão sujeitas às seguintes sanções: 

a.​ multa; 
b.​ advertência; 
c.​ impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima; 
d.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

11.2.1. As sanções a que se referem as alíneas "b", "c", e "d" do subitem 11.2. poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar não poderá ser aplicada cumulativamente 
com a de declaração de inidoneidade. 

11.2.3. A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2. não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à administração pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.3. A sanção de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar 
o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo 
fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

a.​ 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 
b.​ 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 

30 (trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 

c.​ 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado 
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

11.3.1. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 
documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 
entrega ou a prestação do serviço. 

11.3.2. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o 
contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso 
rescindi-la. 

11.3.3. A sanção de multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente 
o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a 
inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o TJRR rescindir 
unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 

11.3.3.1. A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela não cumprida. 

11.3.3.2. A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

11.4. Da aplicação das penalidades definidas nesta Cláusula, caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da notificação. 

11.5. O recurso deverá ser dirigido à Secretaria de Gestão Administrativa - SGA, a qual instruirá 
o feito e o submeterá à Secretaria Geral. 

11.6. As sanções aplicadas definitivamente serão registradas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas 
internos do Tribunal. 

11.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da 
inscrição em base de dados de serviços de proteção ao crédito bem como o protesto da dívida 
em cartório. 

  

Cláusula Décima Segunda – Da Extinção Contratual  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

        I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c.​ Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

  

Cláusula Décima Terceira – Dotação Orçamentária 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Programa de 
Trabalho nº 00.000.00.000.0000.0000 - _______________, elemento de despesa 0.0.00.00 - 
_________________, da Unidade Orçamentária __________________. 

13.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Contratante, na Lei Orçamentária Anual. 

  

Cláusula Décima Quarta – Dos Prazos 

14.1. O instrumento contratual será assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do 
art. 90 da Lei 14.133/2021. 
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14.2. Inserir todos os prazos para entrega de documentações que estiverem no Termo de 
Referência. 

  

Cláusula Décima Quinta – Dos Casos Omissos  

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

  

Cláusula Décima Sexta – Alterações 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

  

Cláusula Décima Sétima – Publicação 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no Diário da Justiça Eletrônico deste Poder Judiciário, de forma a atender à Res. TJRR nº 
5/2007.  

  

Cláusula Décima Oitava – Foro  

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Boa Vista/RR, conforme art. 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os 
representantes das partes assinam este instrumento eletronicamente. 
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ANEXO I 

Declaração de Preposto 

Eu, (Incluir nome do representante), representante legal da empresa, declaro, para os 
devidos fins, que referida empresa se compromete a manter preposto, durante o prazo de 
vigência do Contrato nº _______/________. 

Nome do Preposto: 

CPF: 

RG: 

Qualificação Profissional: 

Endereço: 

Telefone/WhatsApp: 

E-mail: 

 

ANEXO II 

Declaração de Ciência do Código de Ética do TJRR 

Eu, _________, representante legal da empresa ______, CONTRATADA deste Egrégio 
Tribunal, por meio da formalização do Contrato nº _/__, DECLARO  ter pleno conhecimento do 
Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, comprometendo-me a 
agir de acordo com seus princípios, de forma ética, respeitando os direitos e a dignidade de 
todas as pessoas, evitando conflitos de interesse e mantendo a confidencialidade das 
informações, instituído por meio da Resolução TJRR/TP nº 73 de 14 de dezembro de 2022, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 7293 de 28 de dezembro de 2022 (CÓDIGO 
DE ÉTICA - RESOLUÇÃO 73/2022). Zelarei pela qualidade da prestação dos meus serviços e 
reportarei qualquer violação ao código. Assumo a responsabilidade por minhas ações e estou 
ciente das consequências em caso de descumprimento. 

Boa Vista, RR ____/____/______. 
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ANEXO III 

Declaração não Emprego de Menor 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 
intermédio de seu representante legal o  ________________, DECLARA: 

para fins do disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e VI do art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 

  

ANEXO IV 

Declaração de Antinepotismo  

 

Eu, _________________________ representante legal da empresa  ________________, 
DECLARO: 

 Que não possuo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento neste Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, bem como sócios e empregados que possuam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros 
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme 
disciplina a Resolução n.º 07, de 18/10/2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, alterada 
pela Resolução n.º 229, de 22/06/2016. 

  

ANEXO V 

Termo de Confidencialidade e Sigilo 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 - Centro - 
CEP 69 301-380, CNPJ n.º 34.812.669/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa___________________________, sediada na Rua/Avenida 
_________________, N° _______________, BAIRRO _______________ - 
_________/_________ , CNPJ n.º ____________, doravante denominada CONTRATADA; 



CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO n.º ____/________, a CONTRATADA poderá 
ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 
informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO celebrado entre as partes e em acordo 
com o que dispõem a Lei n.º 12.527/2011 e o Decreto n.º 7.724/2012, que regulamentam os 
procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, 
além da Lei nº 13.709, de 14/08/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

Cláusula Segunda - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO: contrato celebrado entre as partes, o qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não 
nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 
escrita, verbal ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, 
técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador de 
íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 
financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou 
quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e 
em razão das atuações de execução do CONTRATO celebrado entre as partes. 

Cláusula Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO 
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As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I.​ sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 
fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II.​ tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III.​ sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de 
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 
dar conhecimento, em qualquer hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que 
qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO, em 
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso 
dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO sobre a 
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE 
dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a relação a 
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à 
outra parte em função deste TERMO. 

I. Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras 
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como 
manter a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do 
CONTRATO. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 
obriga a: 



I.​ Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
acesso a elas; 

II.​ Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 
agentes, representantes ou por terceiros; 

III.​ Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por 
determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 
competente; e 

IV.​ Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 
CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO. 

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 
CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação 
ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 
CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 
criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 155 a 163 da Lei nº. 14.133/21. 

Cláusula Oitava - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 
omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, 
da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, 
salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros 
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 
definidas. 



Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a 
CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional 
relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I.​ O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II.​ A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO; 

III.​ A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV.​ Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V.​ O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 
partes; 

VI.​Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterização ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII.​O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário 
a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO; 

VIII.​ Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

Cláusula Nona - DO FORO 

O CONTRATANTE elege o foro da cidade de Boa Vista - RR, onde está localizada a sede do 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes eletronicamente. 

De acordo. 

 


